
ATA D A 36 5 a SE SSAO
D A  S E G U N D A  C ÂM AR A D A  J U N TA  D E  R E C U R S O S  A D M IN IS TR AT IV O S

TR I B U T Á R I O S  -  J U R A T

Data :  16  de  ab ri l  de  20 24 . Lo ca l :  P l enár io  da  J UR AT. Horá rio :  1 4h.

Reunião n° 13/2024
Presentes : Adriane Rosane Mückler, Cristiane Stolle, Evani ldo Si lva Lins Junior, Ros ila ine Bokorni

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento em exercício, o Sr. Maico Bettoni,
e Secretariou a Sra. Giselle Mellissa dos Santos.
Pauta : 1 - Julgamento de Processos e 2 - Aprovação de ementas/Acórdãos.
Deliberações : 1 - Aprovação da Ata da Sessão Anterior: Não houve aprovação de ata na sessão.
P r o c e s s o n° 1746/ 2019 /JURAT, pro t o c o la do  s o b  o  n°  5 8 6 8 5 /2019 , e m que  é  re c la ma nt e  A Z
LD Empreendimentos Imobiliários Ltda, sendo rela tor (a) Cris tiane Stolle . Assunto:
Not if ic aç ão de  T r i bu t o s n° 90 /2019 . A re la to ra  f ez  a le i t u r a de  s e u  re la tó ri o .  P as s ada a pa la vr a à
Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou pelo conhecimento
da  r ec l am aç ã o  e,  no  m é ri to ,  pel o  s eu  de sp r ov im e nt o .  Após  a fa s e de  di sc u ss ão ,  a  r e la to r a pr o fe ri u
se u  vo t o  pe lo  c o nhe c i m en t o  da r e c l am a ç ã o  e ,  no  m é r i to ,  nega r - l he  p r o vi m e n to .  C o mpa r e c er a m  à
s e s s ã o , o s re p r e s e n t a n t e s do contr ibu inte, Dr. Álvaro Ca u du r o de Olivei ra e Dra. Mari ana
Vendramin Cifuentes, os quais realizaram a sustentação oral. Após as declarações dos
representantes do contribuinte a defensora, Dra. Francieli, manteve seu parecer. Passados aos
votos o julgador Evanildo abriu divergência votando pelo conhecimento parcial da reclamação e,
no  m é r i t o  da  pa r t e  c o nhe c i da  ( ba s e  de  c á l c u l o )  da r - l he  p ro v i m e n t o  pa r a  qu e  se j a m  u t i l i z a da s  a s
bases apresentadas pelo contribuinte. As julgadoras Adriane e Rosilaine acompanharam o voto
di ver gen t e do  j u l ga do r Evanildo . De c is ã o : Ac o r da r a m o s m e m br o s  da 2a C â m a r a da Jun ta de
Recursos  Adminis t ra t ivo s  Tr ibutár ios  -  JURAT, por maior ia  de votos (3x1) pelo conhec imento
pa r ci a l  da  r e c la m aç ã o , s o me n te  e , r el a ç ão  à  ba se  de c ál c u lo  e , no  m é ri t o  da  pa r te  co nhec i da ,  da r -
lhe  p rov im ent o  nos  t erm os  do  vo to  de d ivergência  l eva nt ada  pelo  j u lgador Evani ldo . Processo SEI
n° 22 .0 .0222 11-9 , e m q u e é re c lamante Le da i r  Ant o ni n, s e n d o re la tor(a ) Adriane R o s a ne
Muckler . Assunto: Isenção de IPTU/2022. A relatora fez a leitura de seu relatório. Passada a
palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou pelo
conhecimento da reclamação e, no mérito, pelo seu desprovimento, para manter o lançamento do
IPTU/2022 . Apó s a fa s e de di sc u ss ão , a relato ra pro feriu s e u vo to pelo co nhe c i m e n t o da
re c l a m a ç ã o e , no mérito, negar -lhe provi mento pa r a ma n t e r o la nç a m e n t o do IPTU/2022 .
C o m p a r e c e r a m  à  s e s s ã o , a contr ibu inte, Sr a . Le dai r  An to n in  e Sra . Sa m a r a  An t o n i n Fei tosa, a s
qu a i s real iza ram a s u s t e n t a ç ã o oral . Apó s a s de c l a r a ç õ e s da contr ibu inte a de f ens or a , Dra.
Francieli, manteve seu parecer. Passados aos votos, o julgador Evanildo abriu divergência
votando pelo conhec imento da rec lamação e, no méri to pelo seu provimento. As  julgadoras
Cristiane e Rosilaine acompanharam o voto da relatora. Decisão : Acordaram os membros da 2a
C â m a r a da  J u n t a de Rec urs os  Admin is t ra t ivos Tr ibu tá r io s  -  JU R AT, por unan im idade de  vo t o s
pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, por maioria de votos (3x1), negar-lhe provimento
nos termos do voto da re latora Adriane. Processo SEI n° 23 .0.181421-6,  em que é rec lamante
DCL  I nco r por a do r a SPE, sendo re lator (a) Rosila ine Bokorni . Assunto :  Rev isã o de IP TU.  A
relatora fez a leitura de seu relatório. Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra.
Fr anc ie l i  Cr i st in i  Sc hu lz  qu e  s e m an if e st o u  pe l o  não  c o nhe ci me n to  da  r e cl am a çã o  e  qu e r et o r ne à
un i da de  la nç a do r a pa r a  a ná l i s e  e  r e s po s t a a o  c o n t r i bu i n t e .  Apó s a  f a s e  de  d i s c u s s ã o , a relato ra
proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, dar-lhe provimento para
conceder alíquota de 1% de prestação de serviço. Compareceu à sessão, o representante do
contr ibu i nte,  Sr . Dé ci o  Lu i z O te ro  J u ni o r ,  o  qu al  r ea l iz ou  a su s te nt aç ã o  o r a l .  Após  a s dec la r aç õe s
do re pr e s e n t a n t e do contribu inte a de f e nso r a , Dra. Franciel i, a c o m pa nho u o vo to da relato ra.
Passados aos votos, a julgadora Cristiane acompanha a relatora, mas com fundamento diverso,
ante ao erro do enquadramento da autoridade lançadora. Os julgadores Evanildo e Adriane
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acompanharam o  voto  da relatora. Decisão : Acordaram os memb ros da 2a Câmara da  Junta de
Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos pelo conhecimento da
reclamação e, no mérito , dar-lhe provimento  nos termos do voto da relatora Rosilaine. Processo
SEI n° 23.0.068715 -6, em que é reclamante João Vitor Braga Pfeifer P ossa mai, sen do
relator (a)  Adriane Rosane  Muckle r . Assunto:  Restituição  de  ITBI . A relatora fez a leitura de
seu relatór io . Pass ada  a palavra  à Defenso ra da F azenda  Púb lica Dra. Francieli Cristin i Schulz
que se manifestou  pelo  conhecimento  da reclamação e, no  mérito , negar-lhe provimento . Após a
fase de d iscussão , a relatora proferiu seu voto  pelo  conhecimento da reclamação e,  no mérito , dar-
lhe prov imento .  Compar eceu  à sessão , a representante legal do  contribuinte, Sra. Elis Regina
Lopes de  Sou za,  a q ual real izou  a s usten tação  oral .  Ap ós as d ecla raçõ es d a r epre sentante  do
contr ibuin te a defensora,  Dra.  Francieli,  manteve seu  parecer . Passados aos vo tos a ju lgadora
Cristiane abriu divergência votando pelo conhecimento da reclamação e, no mérito negar- lhe
provimento. Os ju lgadoras Evanildo  e Rosilaine acompanharam o  voto  d ivergente da ju lgadora
Cristiane. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários - JURAT, por unanimidade de votos pelo conhecimento da reclamação e, no mérito,
dar-lhe provimento nos termos do  voto  da relatora Rosilaine. Decisão : Acordaram os membros da
2a Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributár ios -  JURAT, por  unanimidade de votos
pelo conhecimento da reclamação e, no mérito, por maioria de votos (3x1), negar-lhe provimento
nos termos do voto divergente da julgadora Cristiane. 2 - Aprovação de ementas /Acórdãos.
Acó rd ão  41/2024: Processo  SEI n° 22.0.022211-9,  em que é reclamante Ledair  Antonin ,  sendo
relator(a)  Adriane Rosane Muckler.  Assunto : Isenção de IPTU/2022. Acór dão  42/2024: Processo
SEI n° 23.0.181421-6,  em que é reclamante DCL Incorporadora SPE, sendo relator(a)  Rosilaine
Bokorni. Assunto: Revisão de IPTU. Acompanhou a presente sessão, para fins acadêmicos, os
estudantes da Universidade Cató lica: Camila Machado Ferreira,  Edinor Neto,  Lucas Bublitz, Maria
Helena Caetano e Nikolas Sikorsk i Mengarda.  Nada mais havendo a tratar eu ,  Giselle Mellissa dos
Santos lavrei a presente ata que,  após lida e aprovada,  segue assinada por  mim, pelo  Presidente
das Câmaras, Sr. Maico Bettgni e demais presentes.
Joinville, 16 de abc l de 2024.

Maico Bet  'ni

Presidente das Câmaras de Julgamento
(em exercício)

Adriane Rosane Mücklpr J r!.`ïri .

Cristiane Sto lle " 4 J
r

Giselle Melt(s a dos Santos
Secretária

Evanildo Silva Lins Junior

Francieli Cristini Schulz

Ros ilaine Bokorni
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